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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ao Gabinete da Presidência 

Ver. Joalcei Alves Gonçalves 

Nos termos da Resolução n2  105, de 18 de abril de 2024, apresentamos a V. Ex.2  a Prestação de Contas relativa 

ao adiantamento recebido em 13/05/2025, através de depósito no Banco do Brasil, para participação em 

Missão Oficial a fim de representar o Legislativo e a Escola do Legislativo no II Encontro das Escolas do 

Legislativo e de Contas da Região Sul, dias 14 e 15 de maio de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, conforme 

Empenhos n2  260 e 261/2025. 

Devolução: 

(X) Há devolução de valores, montante de R$ 3.257,40 (três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta 

centavos) referentes aos Empenhos 260 e 261/2025. 

Outrossim, a presente Prestação de Contas é integrada pelos seguintes documentos: 

01 - (X) Certificado de Participação; 

2— (X) Relatório Circunstanciado; 

3— (X) Comprovante do recolhimento de valores não utilizados (R$ 3.257,40); 

4— (X) Outros documentos fiscais, totalizando R$ 1.671,60 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta 

centavos). 

Ricardo Aires Simas 

Diretor da ELHT 
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Uruguaiana, 19 de maio de 2025. 
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Despacho da Tesouraria: 

Tesoureiro 

Deliberação da Presidência: 

Presidente 

1) 


